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FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO
poBTÀRrÀ N9 239. DE 20 §ts üÀRçO DE I99I

O PFESIDENTE DA FUI,iDÀÇÃO NACIONÀL DO ÍNDIO - PUNÀI, NO USO
de suas atgibuições ê tendo em visia o disposto no artigo lí do Decreto
n9 22, de O4 dc fevereiro de 1991 e considerando a proposta do Grupo de
Trabalho instiruído pêla Portariê ôe pp 094, ae 19.ô2.Ôl,resolve: -

I-Estabêlecêr ôs normôs que regerão os trabalhos de' identifi
cação e delirnitação de Lerras indígenas a serêm procedidos por Grupo r.ft,
nico, <ie conformidade com o que dispõe o ártigô 2e do Decreto os 22/91,
cômo pôrte do processo demarcatório, nos termos desta Port.aria.

II-Os estudos etnohistóricos e sociológicos, precedidos de pes
quis.rs documental ê bibliográfica a níveI de gôbinet.e,. serão realizados
óm campo, observando-se os seguintes procedimentos:
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sagrarios e
i r.:a Frc 1o
atuôli

pcsqr:isa sobre o histórico de ocupaçãô da
a mcrnória tribal,'

terra indígena de

. pesquisa sobrc a existência de sítios arqueológicos, locais
de rituais e outros indícios de ant.iguidade da ocupação da

grupo indÍgerrô, .assim como.a sua inter-re1ação.com a situação

' 3. levantamenLo dcmográfico e <listribuição espacial ,3o
indigena considerando sua organização sócio-potítica, ativi.da<ies
rals e economlcas,;

grupo
cult!!

4. l.evôntamento espacial da utiljzôção econômica ric terrjtório
tribal, ent-endidas corío taL:.as áreas de caçô, cie pesca, do.coleta. de
.J?Íicultura e de outras atividades producivas;

. 5. averigrração'do intercâmbio sócio-econômico com outrcs grll
pos irrtlígenas da região.e côm a sociedade envolventei
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6. avaliação das reloçõc," intcrétnicas; histórico cta (),,rf,d;;lôda área por njo-índios e <le eventuajs conflitos; - --'.'" "

7. idenritr::E:". clescriç.io dos ]jmires da terra indígena,considcrando.r clistribuiçào esl,lc.i at,os r)sos c costumcs O. grrp.,r"i;;í;;r;;as terrôs imr,rel*cinriívcis.à-pr.scrv,tç,lo dos recursos anil,ir:rrrais rrcc.-=-:jrjos a seu b.-m-csLrr, üssim àomo tatós e documcnLos rristóricoJ; '.' =.,

B. .:,val i.:çãc do rclacionamcnto de grupo tribôl com o Ur;tJ(lo.
III- Os esLudos cartográficos, arj.endjdas asres de gal:inete na seleção do material no.or"ário,-

em campo. obedecendo os seguintes critérios:

. l. constataÇão dos pontos notáveis da Jrea em estuCo.elucidar dúvidas porventura àxistent.es;

ren tes
firo e
ger:3,

__ _, ! 2. uti I ização na delimi tação das terras indígenas.posslveI, dos acidr'ntes na-turais, admiticla u o.t.i*inã;;;-á"dósico para futura anrarração a""' trãu.iios deínarc.rtórios;
3' plotaÇão, em cartô. topográrica apropriacra, dos dados refea vias de acesso terrestre e-fluviais, pontos de ôpoio .".t;;;;

.logístico. posição aproximada ae aeiain!= relativos a terra indílevantados pelc,s (.studos ernohistóricos u "o.iàiógi;";. 
-. ",

rv- os estudos fundiários, objetivando conhecer os bens de varoreconômico-pertencente. u não-ínãi;"-;'i;".ridos nos limites definidos daterra indíqena, serào re.rlizados à "i"a;-oe teva.iam..io=,*.u.toriur efundiário, observando-se as seguintes r:ecome"a.iàà",' 
.*"' ":

L. o Laucio de Vistoria deverá ser preerrchido in Loco na presença do interessado ou l)reposto, 
.

2. os valores das benfeitorias consirleradas p^lo Grupo Técnico,

exigônc ias preliminq
scroo desenvolvidos

a fim de

scmpre que
Fonto geo

errprg
e out ros

Au 1ma- pes

aprovar(1 . mc
dema rc a!:ão, de

lativos a te!
rata eSta Porta

serão obti(!os tomando-se por base a ilédia aritmética s inples rJo
EMÀ?ER local, bancos oficiaiso dôs

rgaos
g.

o
tôbelas oficiais do INCRÀ,
governamcntôis;

3. inexistindo nas tabelas ô que se r.efere o inciso ?varore.s corresporri{'ntes às benfei tor j as levantaíJas, prã.ããã.-.o-;guistrde mercado na região a fim àe se obter seu varor econômico.

, V. Disposições Finais

.1. 
os trabalhos carLográficos serão apresentados em mapas:

a) - irustrado, em escara conrpatívcr com a ár.ea estudadô,obedecendo o cli.sposto no item III, inciso. l, d.sta p"it-uiiã;

) - cadastral. demcnstrando a situaçào fundiária;
c)

drão da fUN^I,
to ao CREÀ;

- formato À.4,
contendó a Àno

acompanhado de memorial descritivo no oatâção de Responsabiridade récniiá À*i,:Il

fundiário :ie que trata o item IV desLa por
de criterioso processc de levantdmcnto ;

2. os cálculos de-superfície e perímetro, bem assim a dgtefminação de coorcena<Jas geográficas serão feitos por digitalização gráfica e,/ou mecanicamente, de ácordo com os equipamento" ãí.páni.r.r= no momento de sua eraboraçào, tendo sem6)re como base.as cartas aápáà.;ii..ãque abrôngem a área;

3. os trabalhos de que trôta esta.portaria, especjalmenteos de cômpo, serão descnvorvidoé -pe1o Grupo Tóc.ri.c lrnto,nànt. c{)trr osrepresenCantes dô cornunidade indíicna;

_entende-se por Levantanento cartorial a que se refere oPorLariê a pcsr;uisa documenral iunto aos ã.ã;ã=. 
--'i".ail

estadual e.municipal _locajs . cãrt..jo= oã'i.ãr=tr"-' 'iã
a exrstcncia cle possívcis dados retaciona,lo. à';;;;-"r;=

.6. deverá ser elaborado pelo Grupo Tácnico, quadro clenronstrativo de ocupdntes não-índios, corriendo norre, sitrraçào'd" ,r;"p.,;;;,'i';cali(lade, se reside no imóve1, tempo d., ocrpaçáo, á."J-ão-irorui incrdentê na terra indígena. númer'o de familias e de seus.componentes beÃcomo o valor econônrjco das benfeitorias;
7. a Superi.ntendôncia dc Àssuntos Fundiáriose ordem de serviço, os manuais de jdentifjcaçào, detamento fundiário e ôs convenções car'tog.áfi.n=, iãnCígenas. a slarem uti1jzados."" t."t,"iios de que t

4
item IV desta
rios fecleral,
imóveis lobre
tudo;

5. o levanLamento
taria será executado à vista
nredição;

didnt
Levan
ras i
ria;

VI. rs.td Í)ort.1ri..t
revog.)da a [,ortar-i.t rr! 969/N,

B. concluídos 05; estuclos, o cru[)c l,icnico produzirá relatórib final a ser assinado peros ror" lntegrdntes, i.ndicanco.-i"...-i"ã;gerna J ser demár.c;rd.:, devir.lame,rte c.rract i>riz.t<1;t, a".iã.",u-proceir.,o ;p.rrágrafo 6e do art. 2e do DecreLo ne- 2:, cie 04.O2.91;

j-.,j^^-.- _ 9.-o procetlimr:nto rlo irir:rrtificrr;ão,: rir'l imitar,-ão ,le t_,,r.i,1lllolqr\r).r SCr.l lornal r;:;r<lo cOnr .tl).r!.t_ur,1 cle itrocesso ,l.lmini:.tt.rr:iVo, rl,,v!drntcnt,'autuaCo c nuir)r.t(ic, Corlrcrr,i,r (.r,ri(, I,^,,.(t _inicial o r-r,:.1,r,itl'o,1 t()1r'9a1, orrdo ot,r'iq.rr(,rr(rrnÍ,nte (,)Í):r,rr,jí 
" 

,,i,,,i, íi,i,l,'i',rii,,;,r,, íl.r !ü,1(fr.dçaO, o Urrrpo tri[).1 I e orrti r,r:; .lur]rrs corrlrr-,c irlos.
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ontra em vi.lor:r
de 01./08/lí)u5.

p.lrtir dc suir lrrrtrl ir-r,;ào,

(of. n9 L3/91\
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